
PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
C E P 36570 - VIÇOSA — E S T A D O D E MINAS G E R A l S 

O A B I N E T E DO P R E F l â l T O 

L E I N2 675/89 

Autor i za o Execut i vo Mun iclpaI a constru í r pas 

seios na cidade. 

O Povo do Município de Viçosa, por seus repre

sentantes legais, aprovou e eu, em seu nome, sanciono e promul

go a segu i nte Le i : 

Art- |2 - Fica o Poder Executivo Municipal auto 

rizado a construir passeios nos lotes da cidade ou determinar / 

firmas para executa-los nos j.ocàis em que o Departamento de En 

genhar ia espec if icar. 

Art. 2 2 - 0 Poder Executive deverá notificar o 

proprietário para dar início à construção dehtro do prazo de 30 

(tr i n t a ) días, findo o qual, caso nao tenha sído iniciada, o Po 

der Executivo'fará a construção ou contratará firma para r e a l i 

zação da obra -

Art. 3^ - Concluída a construção pelo Poder Exe 

cutivq ou pela empreiteira contratada, o custo da-obra sera a_ 

crescido de 50^ do valor, o qual deverá ser pago 24 horas apos 

sua apresentação. Nao ocorrendo o pagamento por parte do propri 

etário do lote, haverá cobrança Judicial imediata. 

Art- 4® - Revogadas as disposições em contrário, 

esta Lei entrara em vigor na data de sua pubIIcação• 

Viçosa, 18 de outubro de 1989 

/ 

vAntorrí o Chequer ^ — f ^ ^ ^ " N 

i P r e f e i t o Mun í c í paI 

(Aprovadc em sessSo da Cámara I i u n i c i p a l , em l 6 . 1 0 . 8 9 ) 
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